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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Saltinho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Saltinho poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.saltinho.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/saltinho
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº: 1.797/2024, de 18 de novembro de
2024.

(Nomeia  o  senhor  Henrique
Cassano  Monte  Bello,  no
emprego público comissionado de
Assessor  de  Departamento  e
dá outras providências).

HÉLIO  FRANZOL  BERNARDINO,  Prefeito  do
Município de Saltinho,  Estado de São Paulo,  no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E
Artigo  1º  -  Nomear  o  senhor  Henrique  Cassano

Monte  Bello,  Engenheiro  Civil,  portador  da  Cédula  de
Ident idade  RG  47.680.956-3  SSP/SP  e  do  CPF
384.061.628-05,  no  emprego  públ ico  celetista
comissionado  de  Assessora  de  Departamento  (CBO
252105),  lotado  junto  ao  Departamento  de  Obras  e
Serviços Públicos Urbanos e Rurais, fazendo jus a perceber
remuneração  correspondente  ao  padrão  de  vencimento
“P”,  conforme  Anexo  II,  da  Lei  Municipal  800/2023,  de
28/04/2023.

Artigo  2º  -  As  despesas  decorrentes  da  execução
desta Portaria correrão por conta de dotação própria do
orçamento-programa  do  corrente  exercício  e  as
correspondentes para os exercícios futuros, suplementadas
oportunamente se necessário.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Saltinho/SP, 18 de novembro de 2024.
HÉLIO FRANZOL BERNARDINO

Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Município  de

S a l t i n h o / S P
(https://imprensaoficialmunicipal.com.br/saltinho)  e  no
mural  de  avisos  do  átrio  do  Paço  Municipal.

MARCELO MONTEBELLO
Diretor Administrativo - Portaria 1.599/2021
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

De ordem do Sr. Prefeito Municipal, faço público para
conhecimento  de  interessados,  que  a  Prefeitura  do
Município de Saltinho firmou Ata de Registro de Preços, nos
moldes do que abaixo se resume:

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico 41/2024.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para
eventual  e  futura  prestação  de  serviços  médicos
veterinários  de  castração/esterilização  e  implantação  de
microchip (que será fornecido pelo eventual contratante)
em animais (orquiectomia e ovário salpingo histerectomia)
cães e gatos, machos ou fêmeas, por empreitada e preços
u n i t á r i o s ,  c o m  f o r n e c i m e n t o  d e
insumos/medicamentos/materiais,  mão  de  obra  e
equipamentos  necessários.

DATA DA CELEBRAÇÃO: 14 de novembro de 2024.
PRAZO:  até  01  (um)  ano,  com  possibilidade  de

prorrogação por igual período, desde que comprovado o
preço vantajoso.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1018/2024.
DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
a )  T h e r r a  V e t  L T D A  M E ,  C N P J

57.267.559/0001-08,  Inscr ição  Estadual
759.025.581.113, com sede à Rua Jose Pivetta, n°
1191, Bairro Jardim Nova Colina,  CEP: 13.440-128,
Saltinho/SP,  Telefone  (19)  9.8997-3095,  correio
eletrônico  de  mensagens  therravet@hotmail.com.

Valor Global: R$ 130.000,00.
Ata de Registro de Preços: nº 94/2024.

Item Estimativa Unidade Descrição dos Serviços R$
Unitário

R$ Total

01 200 Unidades Castração/esterilização e implantação de
microchip em gatos sem raça definida, macho
ou fêmea, com anestesia convencional;

95,00 19.000,00

02 200 Unidades Castração/esterilização e implantação de
microchip em cães sem raça definida, macho
ou fêmea, com anestesia convencional;

362,50 72.500,00

03 70 Unidades Castração/esterilização e implantação de
microchip em animais de raça definida e de
braquicéfalos (focinho curto), macho ou fêmea,
que necessitam de anestesia tipo inalatória.

550,00 38.500,00

Valor Global em R$ 130.000,00

Saltinho, 14 de novembro de 2024.
Marcelo Montebello

- Diretor do Departamento Administrativo -
...........................................................................................................
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EQUIPE DE APOIO DO PREGÃO
COMUNICADO DE APROVAÇÃO/REPROVAÇÃO DE

AMOSTRAS
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO 37/2024  – Registro de

preços  para  eventual  e  futura  contratação  de  pessoa
jurídica devidamente constituída na forma da Lei  e  que
possua  CNAE  –  Código  e  Descrição  das  Atividades
Econômicas compatível com o seguinte objeto: aquisição de
material odontológico de primeira linha/qualidade, de forma
parcelada e a pedido, de acordo com as necessidades e
mediante  autorizações  de  fornecimento  expedidas  pelo
Departamento de Saúde, respeitando o interesse público,
para atender a demanda da área odontológica.

Considerando Pregão Eletrônico em epígrafe realizado
na  data  de  30/09/2024,  no  qual  as  empresas  que
apresentaram  os  menores  preços  unitários,  foram
cientificadas para apresentar no prazo correto as amostras

https://imprensaoficialmunicipal.com.br/saltinho
mailto:therravet@hotmail.com
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conforme  determina  o  item  8  do  Anexo  I  –  Termo  de
Referência do Edital Licitatório;

Considerando  que  o  respectivo  item,  elenca  as
seguintes amostras a serem apresentadas: 115, 129, 130,
131, 152, 153, 154, 155, 156, 157, 158 e 159.

Considerando que as respectivas amostras deveriam
ser  analisadas  pelo  pessoal  da  área  de  odontologia,  os
quais  elaborariam  um  laudo  escrito  e  expresso  pela
aprovação ou reprovação das mesmas, conforme o caso,
para  que  não  houvesse  dúvidas  ou  divergências  na
verificação/avaliação dos materiais/insumos ofertados;

Considerando  que  foi  elaborado  na  data  de
14/11/2024, o Laudo de Avaliação de Amostras pelo pessoal
da área de odontologia.

Por  essas  razões,  o  Pregoeiro  juntamente  de  sua
Equipe de Apoio, comunica as empresas que apresentaram
a amostra no prazo estipulado no Edital Licitatório, quais os
itens  foram aprovados  e  os  itens  foram reprovados,  da
forma abaixo elencada:

a) Itens aprovados:
- Item 155 – Item analisado e aprovado pelo pessoal

da área de enfermagem, por constatação de atendimento
com a descrição constantes no termo de referência;

b) Itens reprovados:
- Não houve itens reprovados.
Publique-se no Diário Oficial Eletrônico do Município de

Saltinho/SP.
Município de Saltinho, em 14 de novembro de 2024.

Lucas Salvador Spada
Pregoeiro – Portaria 1713/2023

Cristiane Gisele Berno
Equipe de Apoio – Portaria 1713/2023

Wesley Sandro dos Santos
Equipe de Apoio – Portaria 1713/2023
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